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PORTARIA Nº 480, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR THAINA CARVALHO SANTOS GUALBERTO, matrícula nº 245.494-7, Assessor Técnico, para substituir o Gerente, da Gerência de 
Execução Orçamentária e Financeira, da Diretoria de Planejamento, Orçamento e Contabilidade, da Subsecretaria-Geral de Administração, da 
Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos legais. Processo SEI nº 00020-00013937/2018-16. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 481, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR MARCOS ANTONIO DOS ANJOS, matrícula nº 221.867-4, Diretor de Planejamento, Orçamento e Contabilidade, para substituir a 
Subsecretária-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de  27/12/21 a 31/12/2021, em 
virtude de recesso de fim de ano (Portaria nº 312, de 24 de novembro de 2021). Processo SEI nº 00020-00047661/2021-67.  
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 482, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei 
Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõem os artigos 139 e 142 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, bem como o disposto no artigo 1º, incisos III, b e VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
CONVERTER EM PECÚNIA, em benefício de SIMONE DIAS SANT'ANNA, matrícula nº 31.064-6, aposentada no cargo de Técnico Jurídico, Classe 
Especial, Padrão V, 270 (duzentos e setenta) dias de licença-prêmio adquirida e não usufruída. Processo Administrativo nº 00020-
00045431/2021-63. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 483, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR JUSSARA NAZARÉ DE ANDRADE, matrícula nº 175.460-2, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir a 
Gerente, da Gerência de Pagamento de Pessoal Ativo, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nos dias 16/12/2021 e 17/12/2021, em virtude de abono de ponto anual da Diretora de Gestão 
de Pessoas e férias regulares de sua substituta automática. Processo SEI nº 00020-00018281/2021-15. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 

 

ATOS DO GABINETE 

O Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, instituído pela Portaria nº 307, de 7 

de agosto de 2017, tem o objetivo de tornar públicos atos de caráter interno cuja divulgação no 

Diário Oficial do Distrito Federal não é exigida por lei.  

Os atos divulgados neste Boletim podem ser pesquisados no Sistema Integrado de Normas Jurídicas 

do Distrito Federal - www.sinj.df.gov.br.  
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PORTARIA Nº 484, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a JONATAS COELHO DE LIMA DE ALMEIDA, matrícula nº 34.375-7, Agente 
Jurídico, referente ao 4º quinquênio: período de 02/12/2021 a 31/12/2021. Processo SEI nº 00020-00031427/2018-12. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 485, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR PEDRO LIMA GONÇALVES, matrícula nº 236.808-0, Assessor Especial, para substituir o Chefe da Assessoria Especial do Gabinete, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 27/12/2021 a 06/01/2022, em virtude do recesso de final de ano instituído pela Portaria 
nº 312, de 24 de novembro de 2021, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, e de férias regulares do titular. Processo SEI nº 
00020-00024355/2020-71. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 486, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR MARINA CARNEIRO DE MELO, matrícula nº 227.250-4, Assessora Especial, para substituir o Chefe da Assessoria Especial do Gabinete, 
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 07/01/2022 a 22/01/2022, em virtude de férias regulares do titular. Processo SEI nº 
00020-00024355/2020-71. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 490, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, considerando o que dispõe o artigo 
139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a: 
1. ANDREA DE ALBUQUERQUE NOBRE, matrícula nº 38.250-7, ocupante do Cargo de Técnico Jurídico, referente ao 6º QUINQUÊNIO, no período 
de 20/11/2016 a 20/11/2021; 
2. MARCOS GUSTAVO DE SÁ E DRUMOND, matrícula nº 218.629-2, ocupante do Cargo de Procurador do Distrito Federal - Categoria I, referente 
ao 2º QUINQUÊNIO, no período de 27/11/2016 a 25/11/2021; 
3. PAULO M. J. C. LACERDA TORREAO, matrícula nº 35.109-1, ocupante do Cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
referente ao 6º QUINQUÊNIO, no período de 29/11/2016 a 27/11/2021; 
4. RAIMUNDO NONATO COSTA BARROZO, matrícula nº 35.102-4, ocupante do Cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
referente ao 6º QUINQUÊNIO, no período de 29/11/2016 a 27/11/2021. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 491, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR YACANÃ BARBOSA GOBIRA VIEIRA, matrícula nº 217.738-2, Técnico Jurídico, para substituir o Gerente, da Gerência de Análise de 
Alvarás Judiciais, da Diretoria de Recuperação Extrajudicial e Levantamento do Crédito, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e 
Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nos períodos de 27 a 31/12/2021 e 17 a 26/01/2022, em virtude do 
recesso de final de ano instituído pela Portaria nº 312, de 24 de novembro de 2021, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, e 
de férias regulares do titular. Processo SEI nº 00020-00028137/2021-97. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 492, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, bem como considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o 
artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, RESOLVE: 
AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a LETÍCIA POSTIGLIONI FONTOURA, matrícula nº 158.143-0, ocupante do cargo de 
Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, referente ao 2º quinquênio: período de  22/04/2022 a 20/07/2022. Processo SEI nº 00020-
00047451/2021-79. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b191b2fa3dd847469075c5adaaab1958/Portaria_312_24_11_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b191b2fa3dd847469075c5adaaab1958/Portaria_312_24_11_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b191b2fa3dd847469075c5adaaab1958/Portaria_312_24_11_2021.html
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Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 493, DE 8 DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, e o art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, 
de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
DESIGNAR YAÇANÃ BARBOSA GOBIRA VIEIRA, matrícula nº 217738-2, Técnico Jurídico, para substituir o Gerente, da Gerência de Composição 
Extrajudicial e Atendimento, da Diretoria de Recuperação Extrajudicial e Levantamento do Crédito, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, 
Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 20/12/2021 à 24/12/2021, em virtude de 
recesso para comemoração das festas de final de ano, estabelecido pela Portaria Nº 312, de 24 de novembro de 2021/SEEC. Processo SEI 
nº 00020-00045395/2021-38. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 494, DE 09 DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1º Designar WENDELL RAMOS DA SILVA, matrícula 221.474-1, Assessor, para substituir o Diretor, da Diretoria de Licitações e Gestão de 
Contratos, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em seus afastamentos e 
impedimentos legais. Processo SEI nº 00020-00016572/2021-79. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 138, de 30 de abril de 2021, publicada na Edição nº 17, de 3 de maio de 2021, do Boletim Interno da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO 
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 495, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Assessoria 
Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (75373593), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00043525/2021-
06, RESOLVE: 
AUTORIZAR MARINA CARNEIRO DE MELO, matrícula nº 227.250-4, Assessora, da Assessoria Especial do Gabinete, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048335/2021-77. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 496, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Assessoria 
Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (75373593), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00043525/2021-
06, RESOLVE: 
AUTORIZAR DANIELA MARIA DE SÁ TONIN CHRISTOFOLI, matrícula nº 240.110-X, Assessora, da Assessoria Especial do Gabinete, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de 
Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048341/2021-24. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 497, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Assessoria 
Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (75373593), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00043525/2021-
06, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANDREA DE ALBUQUERQUE NOBRE, matrícula nº 38.250-7, Assessora, da Assessoria Especial do Gabinete, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048351/2021-60. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84303652&id_procedimento_atual=84303652&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=9c35fb1100d7118dc7aed3b33f2aba0388acd972ea3772386f54e126737fff62
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85583360&id_procedimento_atual=85994513&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=a780cc078172375314cae7bd400ed49f87b40f7520d0696ba7444ccb49b43a8b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85583360&id_procedimento_atual=85996203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8feb5e23a5196f96d2b8658cf15a2c81f095e4da1827bb192417ab74a75ce046
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85583360&id_procedimento_atual=85997757&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8ae67b97cf13683ff9152b997477c212c9444076d4d63acce35aee0c2ebf7588
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PORTARIA Nº 498, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com  
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Assessoria 
Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (75373593), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00043525/2021-
06, RESOLVE: 
AUTORIZAR PEDRO LIMA GONÇALVES, matrícula nº 236.808-0, Assessor, da Assessoria Especial do Gabinete, da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047422/2021-15. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 499, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Assessoria 
Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (75373593), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00043525/2021-
06, RESOLVE: 
AUTORIZAR MATEUS ARRAES DE SOUZA CASAS, matrícula nº 248.105-7, Assessor, da Assessoria Especial do Gabinete, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048348/2021-46. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 500, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da Assessoria 
Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (75373593), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00043525/2021-
06, RESOLVE: 
AUTORIZAR JOSELE MARIA DA SILVA LIMA, matrícula nº 174.146-2, Assessora, da Assessoria Especial do Gabinete, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048367/2021-72. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 501, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da 
Procuradoria Especial dos Tribunais Superiores e Demandas Estratégicas (74557068), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00046039/2021-31, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANDREIA SANTOS DA GUARDA, matrícula nº 245.894-2, Assessora, da Procuradoria Especial dos Tribunais Superiores e Demandas 
Estratégicas, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048387/2021-
43. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
PORTARIA Nº 502, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, incisos V e XXXV, da Lei Complementar 
nº 395, de 31 de julho de 2001 e o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com 
fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados da 
Procuradoria Especial dos Tribunais Superiores e Demandas Estratégicas (74557068), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00046039/2021-31, RESOLVE: 
AUTORIZAR GRASIELE BATISTA DE SIQUEIRA, matrícula nº 231.872-5, Assessora, da Procuradoria Especial dos Tribunais Superiores e Demandas 
Estratégicas, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048386/2021-
07. 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  
Procuradora-Geral do Distrito Federal 
 
 
 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85583360&id_procedimento_atual=85462929&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=34c63470a528a658341ced9ee8591fee2d1d5b8d62a9926ee062c8a6d8ffefd8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85583360&id_procedimento_atual=85996841&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d65a43b16abf2bf3a7d1a26e790cf1e68c63a9f64a9281c6a7caa6881fef5d67
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85583360&id_procedimento_atual=86003374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=15438f25193063376e1424a5f10a90c8e9c19fc2d607687f77ee00c6b8f2b576
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84687314&id_procedimento_atual=86015976&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b533c891abd838489471b974430aac856a04aa0a728e41800c12d695086dbe92
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84687314&id_procedimento_atual=86015965&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2f784bd41fea4a40508e492710535c8dfac0a05842c734268efe8b6e9048a106
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DECISÃO Nº 17, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
O CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, durante a 137ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 09 de 
dezembro de 2021, por meio de videoconferência, sob a presidência da Subprocuradora-Geral do Distrito Federal, Tatiana 
Ferreira Tamer Lyrio, DECIDIU:  I - por unanimidade,  aprovar a contratação do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de 
Promoção de Eventos - Cebraspe - como instituição organizadora do concurso público de provas e títulos para provimento efetivo de 65 cargos 
de Procurador do Distrito Federal - Categoria I, referendando, assim, os procedimentos realizados pela Equipe de Planejamento da Contratação, 
constituída pela Portaria n° 336, de 24 de setembro de 2020, alterada pela Portaria n° 407, de 03 de novembro de 2020. II – encaminhar os autos 
à Secretaria-Geral para as providências de estilo. Votaram a Conselheira-Presidente e os seguintes Conselheiros: Edson Roberto Celleghim, 
Conselheiro Suplente; Eduardo Alecsander Xavier de Medeiros, Conselheiro Suplente; Giullianno Caçula Mendes, Conselheiro Titular; Daniela 
Almeida de Carvalho, Conselheira Suplente; Helder de Araújo Barros, Conselheiro Titular; Leo Ferreira Leoncy, Conselheiro 
Suplente; Su Yun Yang, Conselheira Titular. Brasília, 09 de dezembro de 2021.  
 

 
AUTORIZAÇÃO Nº 2/2021-PGCONS/PGDF 
A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO CONSULTIVO DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de competência de 
competência ditada pelo artigo 5º, §§ 3º e 4º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar o exercício das atividades da servidora LÍGIA DE FÁTIMA P. DE BRITO, Agente Jurídico, matrícula nº 34.356-0, em regime de 
teletrabalho, a contar de 08/12/2021. 
Art. 2º. A servidora executará suas atividades na forma estabelecida no Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho, 
constante do Doc. SEI/GDF 75849112 do Processo nº 00020-00043906/2021-87. 
Art. 3º. A servidora, o Procurador-Chefe e a Procuradora-Geral Adjunta do Consultivo preencherão e assinarão, mensalmente, o Formulário de 
Aferição e Atesto de Metas, constante do Doc. SEI/GDF 73741403 do Processo nº 00020-00043906/2021-87. 
SARAH GUIMARÃES DE MATOS 
Procuradora-Geral Adjunta do Consultivo 
 

 
AUTORIZAÇÃO Nº 13, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO CONTENCIOSO, em substituição, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 
350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, 
considerando a aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados das Assessorias da Procuradoria-Geral do Contencioso (71523268), nos 
autos do Processo Administrativo nº 00020-00029625/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR ROBERTO LEITE SEIBERT POZZATTI, matrícula nº 158.077-9, Analista Jurídico, da Procuradoria do Contencioso em Execuções e 
Cumprimentos de Sentença, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em 
regime parcial de teletrabalho, a contar de 06/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante 
do Processo Administrativo nº 00020-00047566/2021-63. 
BRUNO CÉSAR GONÇALVES TEIXEIRA 
Procurador-Geral Adjunto do Contencioso  
(em substituição) 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 14, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO CONTENCIOSO, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de 
outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a 
aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados das Assessorias da Procuradoria-Geral do Contencioso (71523268), nos autos do Processo 
Administrativo nº 00020-00029625/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR MARCOS ANTÔNIO ALMEIDA DINIZ, matrícula nº 34.432-X, Agente Jurídico, da Procuradoria do Contencioso em Execuções e 
Cumprimentos de Sentença, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em 
regime parcial de teletrabalho, a contar de 08/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante 
do Processo Administrativo nº 00020-00047951/2021-19. 
BRUNO CÉSAR GONÇALVES TEIXEIRA 
Procurador-Geral Adjunto do Contencioso 
(em substituição) 
 
 
 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DO CONTENCIOSO 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DO CONSULTIVO 

ATOS DO CONSELHO SUPRIOR 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83790325&id_procedimento_atual=84782878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=89689acb2b8d9b8eb4b0af4c7e0486e0cd0375d44368d0ad6b51f3be5747d6b6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81349911&id_procedimento_atual=85573949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f22ab8f4544073381e5dc781de05e1494cbe8b726fd42547dc47441a9daeef89
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76911615&id_procedimento_atual=85573949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b206485935a136a5e4070260189dcc1ee7d03818a11a7f7f8cffcc9fcb366c7a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81349911&id_procedimento_atual=85797770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4680092488839613a09d3d50b31883d0aedab6ada67a39dae1d8233cc59abde2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76911615&id_procedimento_atual=85797770&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=736c48ace307cc9ba8a7fc90e8ad64612fc70c9096187950f4e5faebcb661dfb
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AUTORIZAÇÃO Nº 15, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO CONTENCIOSO, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de 
outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a 
aprovação do Plano de Trabalho, Metas e Resultados das Assessorias da Procuradoria-Geral do Contencioso (71523268), nos autos do Processo 
Administrativo nº 00020-00029625/2021-11, RESOLVE: 
AUTORIZAR ADELITA JEANE RABELO CORREA, matrícula nº 40.552-3, Assessora, da Procuradoria do Contencioso em Matéria de Pessoal de 
Segurança Pública e Estatutos Especiais, da Procuradoria-Geral do Contencioso, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas 
atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 08/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047951/2021-19. 
BRUNO CÉSAR GONÇALVES TEIXEIRA 
Procurador-Geral Adjunto do Contencioso  
(em substituição) 
 

 
AUTORIZAÇÃO 5, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no artigo 5º, §3º, da Portaria n 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00046260/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR VALÉRIA PINHEIRO VIANA, matrícula 37907-7, Técnica Jurídica da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas atribuições 
em regime parcial de teletrabalho, a contar de 07/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo nº 00020-00047895/2021-12. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 6, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA- GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no artigo 5º, §3º, da Portaria n 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00046260/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR KÁTIA SATIE NAKATANI, matrícula 1389505, Assessora da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas atribuições em 
regime parcial de teletrabalho, a contar de 07/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo nº 00020-00047856/2021-15. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 7, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA- GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no artigo 5º, §3º, da Portaria n 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00046260/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR FERNANDA OLIVEIRA DE QUEIROZ, matrícula 224747-x, Assessora da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas 
atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 07/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo nº 00020-00047823/2021-67. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 8, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 
PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 28 
de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo nº 000020-
00046249/2021-20, RESOLVE: 
AUTORIZAR MILENA MIRANDA RODRIGUES, matrícula nº 0240117-7, Assessora da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas 
atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 08/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048002/2021-48. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 9, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00046249/2021-20, RESOLVE: 
AUTORIZAR ANA PAULA CARDOZO, matrícula nº 176.584-1, Assessora da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer suas atribuições em 
regime parcial de teletrabalho, a contar de 08/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo Administrativo nº 00020-00046249/2021-20. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 

ATOS DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81349911&id_procedimento_atual=85847391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=10a771c90552e23a4ca2a7cf2ba50e5dc9297084c354027e11e6016645ffc0ba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76911615&id_procedimento_atual=85847391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=03fbe34fa23130315013d9937526424c8079c72c5ef5528f7e4e956025bf13d4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84818784&id_procedimento_atual=85770643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=246c14687bd11bf1890b63cf25b0a2e5448c238dc5c785990950a0907083ab9a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85770643&id_procedimento_atual=85770643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e664f30504fd574711d3d122c3f7fd3e0444f23e3d9e860121ee337f8424402f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84818784&id_procedimento_atual=85753516&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d967d2e2e640d141c231239b30d6307b7b9d0c11a00ca9f36605e5f6a82b4a54
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85753516&id_procedimento_atual=85753516&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=68cd609ce077cf0875c1915de150267e869ac2b116c4e62c358a1ab47db2badb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84818784&id_procedimento_atual=85716438&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=31ec077190d4df32ff0d1b3fc1b29c41c3ef6eb7dfb3e11f7f0bb2b6ea62ae05
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85716438&id_procedimento_atual=85716438&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=fa70e671b6ca200662aa8ba230e96911d9925f2bcf8e8c8ba33a53da50f11aec
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=85811505&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=de4fa2c1489dd56e42147350caef9b7a9943b8af430fe13f61283f3116c26671
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=85811505&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=de4fa2c1489dd56e42147350caef9b7a9943b8af430fe13f61283f3116c26671
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85811505&id_procedimento_atual=85811505&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2effd0bc433f780fbcc00803bf168eed75e28860f8bb7988a08a20b4354f0751
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=85793192&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e323ba5dff09ac8a693f5903693fc1331e1d71a7424e8fa5fbf0551899290225
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=85793192&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e323ba5dff09ac8a693f5903693fc1331e1d71a7424e8fa5fbf0551899290225
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Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 
AUTORIZAÇÃO 10, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA DISTRITAL, com fundamento no art. 5º, §3º, da Portaria nº 350, de 
28 de outubro de 2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, considerando a aprovação do Plano de Trabalho nos autos do Processo 
nº 00020-00046249/2021-20, RESOLVE: 
AUTORIZAR PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE BERREDO, matrícula nº 247.414-X, Assessor da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, a exercer 
suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 10/12/2021, nos termos do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00046249/2021-20. 
CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Distrital  
 

 
AUTORIZAÇÃO Nº 11 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Assessoria da Secretaria-Geral, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00045219/2021-04, RESOLVE: 
AUTORIZAR LARA VIEIRA PONTES, matrícula nº 240.596-2, Assessora, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer 
suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 06/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047664/2021-09. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 38 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR FLAMARION FERREIRA E SILVA, matrícula nº 0236912-5, Técnico em Transportes Urbanos, da Diretoria de Governança em Tecnologia 
da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer 
suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048257/2021-19. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 39 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR ELIELSON FELIPE CRISÓSTOMO LIESS, matrícula nº 227.607-0, Técnico Jurídico, da Gerência de Banco de Dados e Qualidade, da 
Diretoria de Soluções em Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de 
Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047811/2021-32. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 40 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR JAIME COELHO LIMA, matrícula nº 034.528-8, Técnico Jurídico, da Gerência de Processamento de Dados Operacionais, da Diretoria 
de Soluções em Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048087/2021-64. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 41 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 

ATOS DA SECRETARIA-GERAL 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=86098406&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4ab24f0c9bad66c9f12f1e6bc37dbedad1904a6dd0f104503e97463797b26f18
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84803720&id_procedimento_atual=86098406&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4ab24f0c9bad66c9f12f1e6bc37dbedad1904a6dd0f104503e97463797b26f18
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84215615&id_procedimento_atual=85645007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c9f4798ee2e3434495c59e4a4104a8aa9501197376c21c1563c11e69fcb5f2db
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85645007&id_procedimento_atual=85645007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c19c47f5f4649db68b3783294dfcca58b11b16a68f143b077a333e969c0add6d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85941751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d5aaab2eb5641119a37658b2e9d8153d8e1b05e9a12f02183d59eed0fe7067fd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85941751&id_procedimento_atual=85941751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=abda1c782881c77051c339a1845cb7994b712eaaecb1401067c2e44828a00320
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85697342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=de89c7620f7453a1b75a73686228b6cf0c8ea3c2c2114077fceb0b95b9d1cd20
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85697342&id_procedimento_atual=85697342&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=86d57fb46d3930c0a838bbc6a5b55eea93f2b29a134a36bb870f3c58f4c40bf8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85857854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e0afa0b9ef288cbbae2587859bcfc4770e63b9de1b3f2262ce4dc98484f0dfa8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85857854&id_procedimento_atual=85857854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=32309a1c79b2b8bb010728646d7378dd1b4bc471ceec83ced936ad7e00c6b04f
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Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR JONATHAN MICHAEL PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº 247630-4, Gerente, da Gerência de Planejamento e Informação, da 
Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em 
regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante 
do Processo Administrativo nº 00020-00047860/2021-75. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 42 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR REINATO DO NASCIMENTO GUEDES SARAIVA, matrícula nº 221664-7, Analista Jurídico, da Gerência de Desenvolvimento de 
Sistemas, da Diretoria de Soluções em Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048096/2021-55. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 43 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR DANIEL POLICARPO SOUZA BARBOSA, matrícula nº 247355-0, da Gerência de Monitoramento e Produção, da Diretoria de 
Infraestrutura de Rede e Segurança da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de 
Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048146/2021-02. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 44 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR EVALDO LEMOS DE ALMEIDA, matrícula nº 40.668-6, Técnico Jurídico, da Gerência de Banco de Dados e Qualidade, da Diretoria de 
Soluções em Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048099/2021-99. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 46 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR AMANDA FONSECA GONÇALVES, matrícula nº 247318-6, Assessora, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de 
Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do 
Processo Administrativo nº 00020-00048792/2021-61. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 47 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Registros Funcionais e Atendimento, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047684/2021-71, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR ALINE APARECIDA DE SOUZA, matrícula nº 235.296-6, Técnico de Transportes Urbanos, da Gerência de Registros Funcionais e 
Atendimento, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades 
e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00045897/2021-69. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85755920&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c94c9532e8b5ed7d64b7644c4abc86a849fa509e02d22a967051972bb3598af9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85755920&id_procedimento_atual=85755920&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=25c84850b5f8868adf348b8f142d979b70fa9f8c708fd04ab1e6ff71a59aa641
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85869354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=dd8017c3babb44f0b900cd491ce141bf63270a353e6fba91dce964a3701dd8cf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85869354&id_procedimento_atual=85869354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=1ec82e55ae50b924091c3a82ea931ce6eee6f01f49cfe151145a7b61a3503d63
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85878989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=56ac4263bc92e5dc4e3a33f68f197b710c4397f94799da334a89a450e254178d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85878989&id_procedimento_atual=85878989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=46de8e1e56fd5f6e4a19090fea7f30438fcfa56b1fe91aa6b60b3d4ab4bb1e15
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85869995&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=7908a15a768da3e7d0be1a1d84b0710ede4f3021a5e31667a8a5ef89316ed66c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85869995&id_procedimento_atual=85869995&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=62739ff6667b6d9f88dcd5f041eecc28bbd6b43c73a0f4f9c280f4f169ee63a1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86205017&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=9664241e1524eb497ab0b79fada37cd9ecfd82c592214e0ed99c3df343c0dded
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86205017&id_procedimento_atual=86205017&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=bdbe0cbeabc624df59e5581c9815fbf05652e5efb8850d341ca75ce9b37ef6e5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85650596&id_procedimento_atual=84611991&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=5516f4f4a5b357f5ca44c7c3fca5dcc01cb5e1a061107b3d0e5d5c8210c7cb5c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84611991&id_procedimento_atual=84611991&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=81a8fcd8a48ae3f2c20bf70fb805272f753ac1ab6d5f9dceac7847470ab2c3e6
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Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 48 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR MANOEL CHARLES AIRES LUSTOSA, matrícula nº 30447-6, Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência de 
Cadastro e Revisão, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048757/2021-42. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 49 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00048042/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR KAIO LOURENÇO MATIAS DE SOUSA, matrícula nº 227.146-X, da Diretoria de Apoio ao Processo Eletrônico, da Subsecretaria-Geral 
de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar de 10/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do 
Processo Administrativo nº 00020-00048297/2021-52. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 50 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00048042/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR GREYCIANNE KARINE ALMEIDA XIMENDES, matrícula nº 225.311-9, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e 
Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar 
de 10/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-
00048315/2021-04. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 51 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR ARTHUR PINHEIRO DANTAS, matrícula nº 174.150-0, Técnico Jurídico, da Gerência de Monitoramento e Produção, da Diretoria de 
Infraestrutura de Rede e Segurança da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de 
Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048246/2021-21. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 52- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR ADRIANA BORGES ARAÚJO, matrícula nº 247.072-1, Técnica de Gestão Educacional - Apoio Administrativo, da Subsecretaria-Geral 
de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00047849/2021-13. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 53 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86198670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2a4af06cf7f31f7e5ae389ca5516fec0e91c85f18161d53eb262d12e44b819c9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86198670&id_procedimento_atual=86198670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6f37f7ba2c46049bed0b666dfabacdc66eb9611edbdab6a9003e3d21ab2778a8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=671223a1052b0f25d640a27531ed0107af6e83efe61cd988c286fd7ef30b1e5e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=671223a1052b0f25d640a27531ed0107af6e83efe61cd988c286fd7ef30b1e5e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85986798&id_procedimento_atual=85986798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2b992b2d04e90d398edb5f9a8a14223ab913b5021cacebe857181df32ceadf57
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85990498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d99590ef9293228cd7889e81414af0ef18d5e3c61d2a121d22870df27ae5e32c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85990498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d99590ef9293228cd7889e81414af0ef18d5e3c61d2a121d22870df27ae5e32c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85990498&id_procedimento_atual=85990498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8d40024ef2faf9b95895ab84c33131503ae9a878e0008217658d901108937667
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85990498&id_procedimento_atual=85990498&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8d40024ef2faf9b95895ab84c33131503ae9a878e0008217658d901108937667
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85931542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=024832faa3b369b83e6e1d646cab4ef80104b2ce26051ff3b3bef74ab391b075
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85931542&id_procedimento_atual=85931542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=22cb9ad6067a2af14af3063e6607332a3e24a2614b90aec54883a4752ecb5770
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85738776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=7ca60e1800df16667c1c124a13a47480fc312d007c3d8b42f2e6f377a2e172e9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85738776&id_procedimento_atual=85738776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=dc19712ee3d94cbb99ce8808e97c08589684d0397aa61ecf42d6f511f9d2eb5d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85697408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=1ae195d2b7b48676967088f7708a191acc7db2fe9f43810d2cc35bf13cfe3733
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AUTORIZAR ROSA MARINHO LOPES, matrícula nº 247.453-0, Técnico de Gestão Educacional - Apoio Administrativo, da Subsecretaria-Geral de 
Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de 
teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo 
Administrativo nº 00020-00047812/2021-87. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 54 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR BÁRBARA OLIVEIRA SCHULTZ BARBOSA, matrícula nº 236.815-3, da Gerência de Processamento de Dados Operacionais, da Diretoria 
de Soluções em Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047813/2021-21. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 55 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00037786/2021-89, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR DIEGO CESAR BESSA, matrícula nº 224.746-1, Analista Jurídico, da Gerência de Requisitos de Negócio e Desenvolvimento, da 
Diretoria de Soluções em Tecnologia da Informação, da Subsecretaria-Geral de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 03/01/2022, na forma do Formulário de 
Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047815/2021-11. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 56 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR RODRIGO BORGES DE ALMEIDA, matrícula nº 240403-6, Assessor Técnico, da Gerência de Cadastro e Revisão, da Diretoria de 
Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048772/2021-91. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 57 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00048042/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR MAURICE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 237.872-8, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da 
Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 10/12/2021, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048349/2021-
91. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 58- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00048042/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR EDMILTON PEREIRA VIDAL, matrícula nº 175.437-8, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Diretoria de Apoio ao 
Processo Eletrônico, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 10/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de 
Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048416/2021-77. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85697408&id_procedimento_atual=85697408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=aa8610df515d97a4326ef18319588d4bd3c3dfc62668ad5c4401994a28050c33
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85697466&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=509afd1abc2c3f9dd7c16f73b57e3a352982833528ecfdf92ab432d05ff5b4d7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85697466&id_procedimento_atual=85697466&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=351f944cc1f38de490f272752dacdbeff0c2ac7b394cef7197800346e453b2a4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80433105&id_procedimento_atual=85697625&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=37da5e57bf7f9f467559e16bcfaa5e0f55e05585bc5dcd7b6cf4805b8ff50e15
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85697625&id_procedimento_atual=85697625&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=5c85e14ddf0c8b0267d52ded7617d69a81eca60c313f57889abc6eb722902346
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86201905&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=494d339b21d937fdb4f37738248da86be9e21537fd7ac2e7d784d79757eb9986
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86201905&id_procedimento_atual=86201905&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=db26897d06a6b3e910e88097942f5a22c0fc26f197876bbe012d5907a9342dd3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85997147&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=a6599c72161fe6a6952b0f6770af8412fa9bbd655ce9af5fc52fbfb3cfbfbac3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=85997147&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=a6599c72161fe6a6952b0f6770af8412fa9bbd655ce9af5fc52fbfb3cfbfbac3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85997147&id_procedimento_atual=85997147&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b9d23f77a4e57700ed47dda17da62bd71c556eb3ad215263c30b8c417f2d6505
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85997147&id_procedimento_atual=85997147&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b9d23f77a4e57700ed47dda17da62bd71c556eb3ad215263c30b8c417f2d6505
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=86029031&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=87412ca3bcbdbc810994ffa8128a851cce0d8577121685a25e9da18473fa740f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=86029031&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=87412ca3bcbdbc810994ffa8128a851cce0d8577121685a25e9da18473fa740f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86029031&id_procedimento_atual=86029031&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3cf7e44f1ed6a996ce8ace909d9a525889130b644411d5c1ec7699aa2b3fc03c
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AUTORIZAÇÃO Nº 59 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR MARCILEIDE CORRÊA DO NASCIMENTO SARMENTO, matrícula nº 91075-9, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
da Gerência de Cadastro e Revisão, da Diretoria de Protocolo Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da 
Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, 
na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048743/2021-
29. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 60 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR LUIZ HENRIQUE MOREIRA, matrícula nº 223887-x, Técnico Jurídico, da Gerência de Cadastro e Revisão, da Diretoria de Protocolo 
Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a 
exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas 
para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048754/2021-17. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 61 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR ROBSON LEITE OLIVEIRA, matrícula nº 39.851-9, Técnico Jurídico, da Gerência de Cadastro e Revisão, da Diretoria de Protocolo 
Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a 
exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas 
para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048766/2021-33. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 62 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Administração, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046652/2021-59, RESOLVE: 
AUTORIZAR GLÓRIA MARIA DE CARVALHO REZENDE TOMÉ, matrícula nº 40.401-2, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da 
Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do 
Processo Administrativo nº 00020-00048379/2021-05. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 63 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Capacitação Profissional, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046643/2021-68, RESOLVE: 
AUTORIZAR FRANCENELI DE AQUINO OLIVEIRA FACCIN, matrícula nº 175.448-3, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da 
Gerência de Capacitação Profissional, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, 
a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas 
para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048054/2021-14. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 64- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Administração, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046652/2021-59, RESOLVE: 
AUTORIZAR MEIRIELLEN BORGES ALVES, matrícula 223.894-2, Analista Jurídico, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, 
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do 
Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047840/2021-02. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86193403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2e3e955b53c05d5f896b20ea84c9cb247dd2941aea2c6f366c80f5e36407e6aa
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86193403&id_procedimento_atual=86193403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=dc718562de53d980e710f943ea6d344019e34dc0478af73cdb0185017b180e76
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86193403&id_procedimento_atual=86193403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=dc718562de53d980e710f943ea6d344019e34dc0478af73cdb0185017b180e76
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86198092&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=20eaecc71575098a3e54dd1780a4ce26c05a965f7796f8465b6b4e4062616798
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86198092&id_procedimento_atual=86198092&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d64e3cc741f1ade63878bdf439b258a6b96844cba712be80695af5de8d49e438
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86201319&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ab6aebbdf9e47ae0421244f59b40b79ef082d771a8ccc06a214fa3e507ea25e4
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86201319&id_procedimento_atual=86201319&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=253d8d198bf8ef9793cf829ab01c109f1e3dc0c819f88ad9426c49598a24e039
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85062599&id_procedimento_atual=86011038&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=4e0752d424edf255c04646602e98b0356e244d21941b422554aa732b215914dc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86011038&id_procedimento_atual=86011038&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d0dafa908abe413f9857eb6f474f89be81b371f7383145814271f8c0adb229ac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85055861&id_procedimento_atual=85825955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b0068ff30fab99b8b4921786de6cac688640f3fa23ba430f38605a53a7015cf8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85825955&id_procedimento_atual=85825955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b2d24fb676abe2e150b1790620715c8c955718f8d92d68ee1f0c183869215486
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85062599&id_procedimento_atual=85730254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=a15fed30b3ebc9c51775b05776ed8191ba14d726b7620ef7e5c84f5a04dc509b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85730254&id_procedimento_atual=85730254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=92b15ca594219f848a822e4b969b0735db73581a3a1628c26e3370bfd75dd180
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AUTORIZAÇÃO Nº 65- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Licitações e Gestão de Contratos, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046809/2021-46, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR  WENDELL RAMOS DA SILVA, matrícula 221.474-1, da Diretoria de Licitações e Gestão de Contrato, da Subsecretaria-Geral de 
Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a 
contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo 
nº 00020-00047892/2021-71. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 66 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Capacitação Profissional, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046643/2021-68, RESOLVE: 
AUTORIZAR CARINE FARIA FERREIRA ROCHA, matrícula nº 34.439-7, Agente Jurídico, da Gerência de Capacitação Profissional, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas 
atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para 
Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047960/2021-00. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 67 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Licitações e Gestão de Contratos, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046809/2021-46, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR PEDRO ERTHAL SILVA, matrícula 238.156-7, da Diretoria de Licitações e Gestão de Contratos, da Subsecretaria-Geral de 
Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a 
contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo 
nº 00020-00047964/2021-80. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 68 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Capacitação Profissional, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046643/2021-68, RESOLVE: 
AUTORIZAR DANIELE CRISTINA DE FIGUERÊDO LEITE, matrícula nº 91.239-5, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Gerência 
de Capacitação Profissional, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de 
Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047967/2021-13. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 

 
AUTORIZAÇÃO Nº 69 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Licitações e Gestão de Contratos, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046809/2021-46, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR GABRIELA MELO DE SOUSA LISBOA, matrícula 240.583-0, da Diretoria de Licitações e Gestão de Contratos, da Subsecretaria-Geral 
de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, 
a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo 
nº 00020-00047982/2021-61. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 70- SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Administração, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046652/2021-59, RESOLVE: 
AUTORIZAR NAYARA BRITO CORADO DE SOUZA, matrícula 226.100-6, Técnico Jurídico, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-
Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma 
do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048007/2021-71. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85103377&id_procedimento_atual=85769906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=5ed9bc8546448b4f83771be165671a21f1ea063ebb63d0d99a134052709bf734
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85769906&id_procedimento_atual=85769906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=2e101af7c88e3d1833d7e3778e957708345a01ad5ea65b6c3fb31a33dd7df899
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85055861&id_procedimento_atual=85801016&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c9a1e968163699fa26473f8b4f7eb146e3d07f0740563e1902bbcd164d7d2151
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85801016&id_procedimento_atual=85801016&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=28440c5145d75691636fb85f4c537be03374204ba766c808dcfe2d016ff2cd5c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85103377&id_procedimento_atual=85801849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3ab51f180ceffc25fb638a63c4baccd1bed3895ff46d345ebe7a559489bb874c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85801849&id_procedimento_atual=85801849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=6958774e94cb5794e486be6be47c22f05be1a2824f9d3470218e85d917d92b5d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85055861&id_procedimento_atual=85802569&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=bffbf8070af3e407374e24e793784af8a0a64e289005a99a7c874bf8f505cc0b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85802569&id_procedimento_atual=85802569&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e3f377ac1237f959b55dd3f4ca8807075badd9d17873052c9d47d267ceba0766
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85103377&id_procedimento_atual=85806277&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=900e19e0ebad106f4a0cdd64ed32b2b4f4afaf08ab43d623ef716d7dde6e92c7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85806277&id_procedimento_atual=85806277&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=c018e4fad79e434f9fbf4c15b38363d0482fa1c0680ae0cf4be29620eb78444b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85062599&id_procedimento_atual=85812783&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=ba9465c720caa181ce8029632af69a09d8080a9272f4207c388a0b6e803da64c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85812783&id_procedimento_atual=85812783&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=8f83f317c775cdcadc64d5ecabe7c4b85d49727a39b4aab48f8260c6921f1c6f
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Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 71 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Capacitação Profissional, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00046643/2021-68, RESOLVE: 
AUTORIZAR FRANCISCA ALVES DA COSTA, matrícula nº 36.957-8, Agente Jurídico, da Gerência de Capacitação Profissional, da Diretoria de Gestão 
de Pessoas, da Subsecretaria-Geral de Administração, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições 
em regime parcial de teletrabalho, a contar da publicação, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho 
constante do Processo Administrativo nº 00020-00048033/2021-07. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 72 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR SELMA ARAÚJO RAMOS, matrícula nº 172001-5, Técnico Jurídico, da Gerência de Cadastro e Revisão, da Diretoria de Protocolo 
Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a 
exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas 
para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048709/2021-54. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 73 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Diretoria de Protocolo Judicial, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00048653/2021-38, RESOLVE: 
AUTORIZAR RUBENS DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula nº 227211-3, Técnico Jurídico, da Gerência de Cadastro e Revisão, da Diretoria de Protocolo 
Judicial, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a 
exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas 
para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048751/2021-75. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 74 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Gerência de Análise de Compensações com Precatórios, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00047249/2021-
47, RESOLVE: 
AUTORIZAR MATHEUS OLIVEIRA GUIMARÃES, matrícula nº 240.893-7, Gerente de Análise de Compensações com Precatórios, da Gerência de 
Análise de Compensações de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor, da Diretoria de Registro e Gestão de Precatórios e Requisições de 
Pequeno Valor, da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, 
a exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 13/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e 
Metas para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00048536/2021-74. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 75 - SEGER/PGDF 
O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Subsecretaria-Geral de Apoio Técnico, Operacional e Científico, nos autos do Processo Administrativo nº 00020-
00048042/2021-90, RESOLVE: 
AUTORIZAR ROSINEIDE RODRIGUES MUNIZ, matrícula nº 41.616-9, Agente Jurídico, do Núcleo de Apoio Administrativo, da Subsecretaria-Geral 
de Apoio Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a exercer suas atribuições em regime 
parcial de teletrabalho, a contar de 10/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas para Teletrabalho constante do 
Processo Administrativo nº 00020-00048361/2021-03. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
AUTORIZAÇÃO Nº 90 - SEGER/PGDF 
 O SECRETÁRIO-GERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o art. 5º, § 3º, da Portaria nº 350, de 28 de outubro de 2021, da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, e com fundamento no Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, considerando a aprovação do Plano de Trabalho, 
Metas e Resultados da Assessoria da Secretaria-Geral (75439396), nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00045219/2021-04, RESOLVE: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85055861&id_procedimento_atual=85816336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=b3d84f646d343eb052ef548e7c4e36185484adb3f2791f314bdfbe3f2e303c05
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85816336&id_procedimento_atual=85816336&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=e9a748f7c285d24fd836ad4fd3607d44ca5d34647302c3a7ea073ea196eb57f2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86150353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=42f5d4e90d776e76be9473e7a866e6efb11ef2212dfd53b287eb4583c97c90b5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86150353&id_procedimento_atual=86150353&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=89887e1a362f5a7b3039437307cd9283d073403291a950fd8c2f65ec2f5337a5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86130831&id_procedimento_atual=86195433&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=03af9ffb645d6c0685d37faca86ffb4151eb94f94945595b1137b3f9b156ce3c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86195433&id_procedimento_atual=86195433&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=d55a710e75847f24da09b8e867e4bf8b5dccbe950044a21234fac1068745003e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85403443&id_procedimento_atual=86096639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3c8bfd18149d85a15a6d83dd3faad2b6d1c5a9a24d08d68995a9b045be67f7f5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85403443&id_procedimento_atual=86096639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=3c8bfd18149d85a15a6d83dd3faad2b6d1c5a9a24d08d68995a9b045be67f7f5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86096639&id_procedimento_atual=86096639&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=1e044864c0c1c99f616a65d773f7ea23209c96dabc60e2c064a696164c3458e0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=86000318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f03c94a5e35fbebec92aa70901ebc7263bde06353927ec5f5b63a411ff016356
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85817526&id_procedimento_atual=86000318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=f03c94a5e35fbebec92aa70901ebc7263bde06353927ec5f5b63a411ff016356
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86000318&id_procedimento_atual=86000318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=111b9d12c8066f0015aff479c1eea71fd662034f773e675d5aab3c657d1bba5f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85655368&id_procedimento_atual=85645917&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=828d1cd4384bf088a65d5089632168ba3a2efecd486332273d870f7915e99349
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=84215615&id_procedimento_atual=85645917&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110024651&infra_hash=dfbe49013468ebb6567ec78cb4c9aeed46d2f35a0d6c9d81e33eafb9d4ac4286
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Chefe da Assessoria Especial do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 
 

Edição nº 47/2021 – 10 de dezembro de 2021 

 
AUTORIZAR JOÃO PEDRO SILVA SIRIANO, matrícula nº 242605-7, Assessor, da Secretaria-Geral, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, a 
exercer suas atribuições em regime parcial de teletrabalho, a contar de 06/12/2021, na forma do Formulário de Pactuação de Atividades e Metas 
para Teletrabalho constante do Processo Administrativo nº 00020-00047667/2021-34. 
HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO  

Procuradora-Geral do Distrito Federal 

 

HELDER DE ARAÚJO BARROS 
Secretário-Geral 
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